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ilepartir"o do Ult ramar.

~!L ud" E L-Í\ EI ; n egente em Notile do HET, relo Secretaria d'Estndo dos No"
gorios da ~lo r ;u h" e Ult ramar, remetter ao Pnd re Luiz Heruardi no da Nátividbdr!; Pro
curndor Geral do Collcg io do [Intn hu rtu} , C inter inamcute erH:iIrregado da sua iJ ircC('J'o
o incluso orig ina! Alvtl rfl, expedido pelo l\I ini s! erio dos Negocies do Heino, cm iS dê
1\I orço ul timo. pelo 'I'IaI cm vir tude da Heprc;eutaçi1o do mesmo Procurudor, d,'I Ml a
de 17 de J ulho do armo Ii nrl o, é nu ctor isado o sobredi to Colleg:d parti reter e conse r
lar li po ~s e por mui .. de anno e dia . dos dominios directos e bens de rui z (file lhe ra
mm doad os por Franc isco Cnste ll ino Manu el M Ahoim, e sli" mulher D, Mn rib dá Cilil
ce ição l lortn Ca bédo e Lencast re, e constam da rel ação qu e foi pàrte do mencionado
Aliará; ri Ordena ° Mesmo Augusto Senhor, qu e o referido Procurador Geral roçá glla ' :
dar aquellc Abará no Archivo do dito Coll egio, para os cíleitos convenie ntes : fi candd
no intell ige ncia rle que com" expedição deste Titnlo se fez a Jé;pe, " de 3H$ 115 réis,
cous tauto da nota junta. c que foi manda dn Jl n ~ <l r pelo Cofr e d 'este Min ister io. l)aTa
se r deduz id a na primeira prestação que ao sohretlito Collegio se sa tisfizer por conta do
lhe dev e a Fazend u P ubli ca.

Paço, em 13 de Ahril de 1855.= Visconde d'AihOgllia.

1.a Repartiçô».

III.mo C Ex.?" Sr, - Const and o a Su« Magcs tade EL- HEI , Heçcentc cm Nome' da
Hm, por Offie io do Eflcarregado de negocios orn Co pcnlwglfc, de 27 do mez pr óximo
pnssado, que os Viee-COn5 IJICS ou Agentes consu la res de POT lll gnl cm Dinamarca, quando
snbrl itos dinamarquczcs, estão sujeitos ii todos os cnrarg()s ci vis e politicos; Houve por
bem Ordenar, que outro IMI to se pratique n'este Rei no a respeito dos Sllbditó:; portu
guezes qu e fore m Vice- Consules ou Agentes consu lares d'nq ue ll e Pnii .

O fl ue tenho li honra de cornmuuicn r a V. Ex,", rcmettendo-lhe ao mesmo tempo
a illcltl ~a reluçüo dos actuaes Vice- Consulcs ou Agentes consulares de Din amarca, para
oS cOeilos convenientes .

Deus gU Hl dc ii V. Ex." Secretaria d' Estadu dos Negoc ies Estranaciros, em 23 de Abril
do 18 55 .=11/."'0 e Ex.?" Sr. Ilcdrigo da 1"011 '0"0 Mag"lhãe, .= l'i>colld, d'Alhoguia (1).

No Dla rio do Governo de 2 11 de Altril t N ." 99 .

í ." Direcção_ t .· Repartição.

StH! Aing('stadc EL- Hm, Ht~gcrltc em Nome do H EI , rúsclve ndo <l duv ida cm qu e
en tr a o Conselho da E-co!,} l\lcd ico-Cir urgira de Lisboa sobre se o Ih'creLfl de 3 i de
Janeiro de 1855 ( Dinrio do Gov erno N.O'~7 ) . que regulou o mod o por qu e havia m de'
ser rassadas [I S Ca rta :' de cxnmo c n pfl J'o \' IH: ~lo nos As pirn utes pharmuceutico«, hahili
tados cm boticas particulares. dev ia ~ i CI' extens ivo áquelles que, tend o feito exame un-

, , r ' " I ') , - ' ('t i'f I (,r men t C' {] ;lU '),'i f 1i ('.1-) CD c.:.r I) 1 'C(, ;T to, r:J '} ur.cram cut üo iH r c,,,:, pc{ t I l ns ,<l r t.l ~. e"

hoj e a' solicitam; Manda decluror ao Consclbo da E scola Med icu-Cirurgica de Lisboa,

(1) IgualOfficio se expediu aus )1inisteri()s da Justiça, Fazenda, Guerra c :Marinha.
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